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 P A R E C E R

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Projeto de Lei nº: 044/2024

Entrada na Comissão:02/05/2024

Origem: Executivo

Relator: Vereador Luis Carlos Aliardi

(X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO

 J U S T I F I C A T I V A:

Trata-se de Projeto de Lei que concede patrocínio institucional cultural ao Grêmio

Atlético  Osoriense  para  participação  nas  competições  de  ciclismo,  realizadas  pela  Federação

Gaúcha  de  Ciclismo  nos  dias  09  de  junho,  13  de  outubro  e  03  de  novembro,  no  valor  de

RS13.000,00.

Considerando tratar-se de patrocínio institucional, este relator não vislumbra óbice

quanto a tramitação do presente projeto.

Sala das Comissões em 02 de maio de 2024.

                               _______________________           

                                                                                                                   Relator.

Vereador Ed Moraes: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO __________________________

Vereador Lucas Azevedo: Acompanha o Relator (  ) SIM (  ) NÃO ______________________

Vereador Vagner Gonçalves: Acompanha o Relator (  ) SIM (  ) NÃO ____________________
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